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DECRETO N.º 039//2018 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
“Dispõe sobre a renovação de 
prazo da aprovação do projeto 
do Loteamento denominado 
Bela Vista ll, e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins - To, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no da Lei Orgânica do Município, de 
conformidade com o disposto na Lei e demais disposições 
legais, e; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

Administrativo nº 05/2018, tendo por objeto pedido de 
aprovação do Loteamento Bela Vista II, formulado por União 
Nacional Por Moradia Popular do Tocantins; 

 
CONSIDERANDO que o loteador, segundo 

informa o referido processo administrativo e conforme 
parecer exarado pela Secretaria de Administração e 
Planejamento deste Município, cumpriu as exigências 
preliminares para a aprovação do loteamento; 

 
CONSIDERANDO que a aprovação do loteamento 

não desonera o loteador do cumprimento das suas 
obrigações legais, nem do preenchimento dos requisitos 
legalmente estatuídos para a regularidade do loteamento, 
mesmo subsequente ao ato de aprovação; 

 
CONSIDERANDO ainda que, mesmo 

posteriormente à aprovação e registro do loteamento, as 
eventuais omissões ou irregularidades do loteamento são 
passíveis de notificação para a devida regularização, a qual 
se não executada ensejará a Administração Pública efetuar 
as obras necessárias e exigir o respectivo pagamento do 
responsável; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

Administrativo nº 005/2018, tendo por objeto pedido de 
renovação do decreto de aprovação do Loteamento Bela 
Vista II, formulado por União Nacional Por Moradia Popular 
do Estado do Tocantins e outros; 

 
Art. 1º - Fica aprovado o projeto de loteamento de 

propriedade de União Nacional Por Moradia Popular do 
Estado Tocantins, denominado Loteamento Bela Vista II, com 
área total loteada de 37.471,26 m2 (trinta e  sete mil, 
quatrocentos e setenta e um  metros e vinte e seis 
decímetros quadrados, segue Listagem dos Lotes 
Residências - Quadra  90 - Quadra 91 Quadra 92 Proposto 
memórias de Abertura de Matriculas de Lotes em anexo , 
conforme Processo Administrativo nº 05/2018, protocolado 
nesta Prefeitura Municipal. 

 
Art. 2º - A aprovação do loteamento não exime o 

responsável pelo cumprimento de todas e quaisquer 
exigências legais que eventualmente se comprove não terem 
sido integralmente cumpridas, de conformidade com as Leis 
nº 6.766/79 e nº 4771/65 e Lei Complementar Municipal, e 
demais disposições legais. 

 
Parágrafo Único - O loteador deverá apresentar 

no Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com o 
Processo Administrativo nº 05/18, os respectivos Termos de 
Caucionamento e de Compromisso para serem devidamente 
averbados no registro do loteamento. 

 
Art. 3º- A presente renovação tem a validade de 

180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do 
respectivo ato, sob pena de caducidade, ao teor do art. 18, 
caput, da Lei 6.766/79. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/ Bom Jesus do Tocantins, nos termos da Lei nº 2070/08 
e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Bom Jesus do Tocantins - TO, 17 de setembro de 2018. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

Obs: A publicação deste Decreto retroage seus 
efeitos a partir da data da assinatura deste, qual seja: 17 de 
setembro de 2018. 
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